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549 DE 14 DE OUTUjRO DE 2024

DESPACHO

A
MARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

ereador CHICO 2000

Senhor Presidente,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emanuel Pinheiro, segue

numeração da Lei Complementar no 549 de 14 de outubro de 2024, ao projeto de lei que "ALTERA o

ART. 14 DA LEr COMPLEMENTAR N' 50412021," para promulgação pela Câmara Municipal de

Curabâ,haja vista decurso de prazo do Poder Executivo'

Certo do pronto atendimento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

VALDIR LEITE CARDOSO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
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